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        ACÓRDÃO Nº 135/2010 
ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CRÉDITO FISCAL. 
IDONEIDADE DE NOTA FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
APROVEITAMENTO DE CRÉDITO FISCAL. ERRO NA 
APURAÇÃO DO VALOR DO IMPOSTO DEVIDO. 
AUSÊNCIA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. 
I. Nota fiscal declarada inidônea em virtude dos dados constantes 
do documento não espelharem a realidade da operação, pois o órgão 
que seria responsável pela emissão, a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Ceará, vem reconhecer expressamente que se trata de 
documento falso. 
II. É vedada a apropriação, a título de crédito fiscal, em relação a 
mercadorias ou serviços acorbetados por documentos fiscais falsos 
ou inidôneos. 
III. O contribuinte deveria ter procedido ao estorno do crédito da 
nota fiscal. Assim o fez, mas o estorno do deu-se em data posterior 
à lavratura do auto, devendo este prosperar.  
IV. No entanto, o valor do crédito do ICMS da nota fiscal diverge 
do valor que serviu de referência para a lavratura do auto de 
infração. Assim, ocorreu erro na apuração no valor do montante do 
imposto devido, faltando ao crédito tributário as características de 
certeza e liquidez, essenciais à constituição do crédito tributário. 
V. Recurso conhecido e provido para reformar a decisão de 
Primeira Instância no sentido da anulação do auto de infração. 
VI. Decisão pelo voto de qualidade do Presidente. 
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